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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN 

RESPOSTA 
 

 

Prezado (a) demandante, 

 
Em cumprimento aos termos da Lei de Acesso à Informação nº 12.527 de 18/11/2011 e a Lei Estadual nº 3.166 de 27/08/2013, 

em atendimento ao pedido formalizado por meio do Protocolo nº 20240417134356979 junto ao Portal E-SIC do Estado de 

Rondônia, informamos que após análise da solicitação, verificamos que a demanda foi encaminhada de modo anônimo, que, 
por conseguinte limita o acesso aos dados do (a) demandante por esta unidade. 

 
 
 
 

 
Pedido encaminhado de modo anônimo 

 

 
Considerando que o sistema e-Sic não realiza a validação dos dados. 

Destarte, considerando que esta plataforma atua sob as diretrizes da Lei de Acesso à Informação (LAI) nº 12.527 de 
18/11/2011, Lei Estadual nº 3.166 de 27/08/2013 e o Decreto nº 17.145, de 1 de Outubro de 2012. 

 

 
Considerando também a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018 que 
dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento 
da personalidade da pessoa natural. 
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E em razão do preposto 13 e 14 do Decreto nº 17.145/2012. Dessa forma, orientamos a (o) demandante que solicite, por meio 
de uma NOVA D E M A N D A (não recurso), contendo os dados de identificação e anexe DOCUMENTO DE 
IDENTIFICAÇÃO COM FOTO (CNH OU RG), em casos de defesa via Advogado, anexe procuração e carteira da OAB, tendo 
em vista a proteção de dados necessária, por força da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 
2018), que define punições pelo uso indevido de dados pessoais, sem a devida e expressa autorização do interessado. 

 

 
Uma vez que ao marcar a opção para pedido personalíssimo o destinatário está ciente que o órgão não poderá atender pedidos 
de informação pessoal. 

 
 

 

 
 
 

 
Art. 25 da Lei Estadual nº 3.166/2013, no caso de negativa de acesso à informação ou de não fornecimento das razões da 
negativa do acesso, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, contado da ciência da decisão. 

 
Atenciosamente, 

 

Comissão GESTORA E-SIC 
 
 

 
ROBSON PEREIRA DE SOUZA 

 

 
Porto Velho, 27 de março de 2024. 

 

Membro da Comissão Gestora de Documentos do e-SIC – Detran/RO 

 

 
Documento assinado eletronicamente por ROBSON PEREIRA DE SOUZA , Auxiliar Administrativo , em 27/03/2024, às 14:43, 

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 
 

 

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0010.017412/2024-45 SEI nº 0047239901 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0047239901 e o código 

CRC 622F9DEA. 

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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